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Excelentíssimo Senhor Presidente

Justificativa:

Sr. Presidente,

A Loja Maçônica Piauhytinga está estabeleciCa em nossa cidade há cerca
de sessenta e três anos, onde realiza diversos trabalhos sociais e assistenciais
sem fins lucrativos em benefÍcio dos mais necessitados.

Em nossa cidade os clubes de serviços sociais, tais como Rotary, que
também presta importante serviços para a comunidade, têm em pontos
estratégicos a colocação de monumentos indicativos para que toda a
sociedade e visitantes tenham conhecimento de sua existência êm nossá
cidade. Contudo, a Loja Maçônica Piauhytinga carece de tal rharci.r indicátivo
que sinalize sua existência.

Dessa forma, a Loja Maçônica Piauhytinga pretende inStalar ntonunlentô
em local amplo e de fácil visualização da cidade.

Esclarecemos finalmente, que todo o projeto, construçáo e manutençáo
será de inteira responsabilidade da Loja Maçônica Piauhytinga, cabendo ao
municÍpio, uma vez de acordo, apenas ceder o local.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo
Prefeito Pascoal Nabuco, Estância,04 de outubro de 2023.
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O Parlamentar que desta toma iniciativa, em sintonia com o Fiegihéntó
lnterno e com a ciência da dispensa e outros procedimentos Íiormativos, após
a audição ao pleno, indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Gilson
Andrade de Oliveira, que seja analisada a possibilidade, junto ao órgâo
competente, de ceder espaço público para colocação do monumento maçônico
da Loja Maçônica Piauhytinga.


